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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio das 
Secretarias competentes, promova a adoção de 
medidas para viabilizar a integração voluntária de 
sistemas privados de videomonitoramento e 
reconhecimento facial ao Programa Muralha 
Paulista no município de Indaiatuba.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Segurança 

JUSTIFICATIVA 

Indaiatuba vem se consolidando como referência regional em tecnologia 
aplicada à segurança pública, especialmente após a integração do município 
ao Programa Muralha Paulista, iniciativa do Governo do Estado de São Paulo 
voltada ao monitoramento inteligente, reconhecimento facial, leitura 
automatizada de placas e cruzamento de informações em tempo real com 
bancos de dados de segurança pública. 

Além da estrutura pública já existente, o município possui uma ampla 
rede privada de monitoramento instalada em condomínios edilícios, 
loteamentos fechados, associações residenciais e estabelecimentos 
comerciais, muitos deles já utilizando tecnologias de reconhecimento facial e 
controle inteligente de acesso. Trata-se de uma infraestrutura tecnológica 
relevante, custeada pela própria iniciativa privada, que poderia auxiliar de 
forma significativa nas ações preventivas e investigativas de segurança pública. 

Na capital paulista, iniciativa semelhante vem sendo realizada por meio 
do Programa Smart Sampa, que permite a integração voluntária de câmeras 
privadas à rede pública de monitoramento urbano, ampliando a cobertura do 
sistema sem custos adicionais ao poder público. Atualmente, o programa já 
conta com milhares de câmeras particulares integradas, incluindo  
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equipamentos instalados em condomínios e empresas, respeitando critérios 
técnicos e as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Diante desse cenário, indica-se ao Poder Executivo que realize estudos 
e articulações junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
para avaliar a possibilidade de ampliação do convênio do Programa Muralha 
Paulista, permitindo a integração voluntária de sistemas privados de 
videomonitoramento e reconhecimento facial ao sistema público municipal. 

Sugere-se ainda que sejam estudadas medidas como: 

●​ criação de canal simplificado para adesão voluntária; 
●​ definição de critérios técnicos mínimos para integração; 
●​ exigência de que as câmeras estejam voltadas exclusivamente para 

áreas públicas; 
●​ garantia de proteção de dados e privacidade conforme a LGPD; 
●​ utilização exclusiva das imagens para fins de segurança pública e 

interesse coletivo. 

A medida poderá ampliar significativamente a capacidade de 
monitoramento urbano, auxiliar na localização de pessoas desaparecidas, 
foragidos da Justiça e veículos furtados, além de fortalecer as ações 
preventivas de segurança no município, utilizando de forma inteligente 
estruturas já existentes na cidade. 

Dessa forma, considerando os avanços tecnológicos já presentes em 
Indaiatuba e o potencial de cooperação entre o setor público e privado, a 
presente indicação busca contribuir para uma política moderna, eficiente e 
integrada de segurança pública municipal. 

 

Sala das Sessões, em 08 de Maio de 2026. 


